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I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
 

II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
 

III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
 

IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
 

V) Controladoria Geral do Município 
Não há publicação. 
 

VI) Diretoria de Assistência Social 
Não há publicação. 
 

VII) Licitações e Contratos 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº. 105/2021 
 
Processo Licitatório nº65/2021 
Tomada de Preços nº 01/2021 
 
Partes: Município de Albertina e Estancia Engenharia e 
Construtora EIRELI-ME 
 
Objeto: Constitui-se objeto deste Termo Aditivo Prorrogar 
a vigência do Contrato por mais 2 (dois) meses. 
Prazo: 28/12/2021 
 
Data: Prefeitura Municipal de Albertina, 27 de outubro 
de 2021.  
 

VIII) Atos Oficiais 
 

DECRETO Nº 1394 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 
42.184,00 para reforço de dotações constantes do vigente 
orçamento e da outras providências." 
 
JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA, PREFEITO 
de(a)(o) ALBERTINA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 
uso das atribuições legais, com fundamento no disposto Art. 
43 da Lei Federal no. 4320 de 17 de março de 1964, e tendo 
em vista a autorização contida na Lei/Resolução nº 1397, de 
04 de SETEMBRO de 2020, 

 
D E C R E T A: 
 
Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR 
no valor de R$ 42.184,00 (Quarenta e Dois Mil Cento e 
Oitenta e Quatro Reais) para reforço de dotações constantes 
do vigente orçamento, conforme especificação abaixo: 
 

0019 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.5010 - 3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
4.001 - GABINETE DO PREFEITO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 6.184,00 (Seis Mil Cento e Oitenta e 
Quatro Reais) 

0056 02.02.01 - DIRETORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
04.122.5014 - 3390.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO 
4.010 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 6.000,00 (Seis Mil Reais) 

0258 02.02.06 - DIRETORIA DE TRANSPORTES 
E VIAÇÃO RURAL 
26.782.5028 - 3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
4.033 - MANUTENÇÃO VEÍCULOS E 
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

0405 02.04.01 - DIRETORIA DE ATENÇÃO À 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.5014 - 3390.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
4.215 - DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO UBS MERCEDES 
MARTINS SIMIONATTO 
102.00 - Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à 
Saúde 
Valor: 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

0417 02.04.01 - DIRETORIA DE ATENÇÃO À 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.5014 - 3390.40.00 - SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
4.223 - DESPESAS COM TELEFONE E 
INTERNET - SAÚDE 
102.00 - Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à 
Saúde 
Valor: 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

 
Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente 
Crédito, serão aqueles previstos no art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme especificação abaixo: 
 
       REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

0053 02.02.01 - DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
04.122.5014 - 3190.11.00 - 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 
4.010 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

0106 02.02.01 - DIRETORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 
14.422.5014 - 3190.13.00 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 
4.066 - CONTRIBUIÇÕES FINANCEIRAS 
AOS CONSELHEIROS TUTELARES 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 3.000,00 (Três Mil Reais) 

0115 02.02.02 - DIRETORIA DE 
CONTABILIDADE, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 
04.122.5014 - 3190.11.00 - 
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 
4.016 - DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 5.684,00 (Cinco Mil Seiscentos e 
Oitenta e Quatro Reais) 

0127 02.02.02 - DIRETORIA DE 
CONTABILIDADE, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 
04.129.5014 - 3190.11.00 - 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 
4.096 - DEPARTAMENTO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 12.000,00 (Doze Mil Reais) 

0144 02.02.03 - DIRETORIA DE ESPORTES, 
CULTURA E LAZER 
13.392.5018 - 3190.13.00 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 
4.017 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
100.99 - Recursos Ordinários 
Valor: 1.500,00 (Um Mil Quinhentos Reais) 

0407 02.04.01 - DIRETORIA DE ATENÇÃO À 
SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
10.301.5014 - 3190.04.00 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 
4.216 - DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE UBS MERCEDES 
MARTINS SIMIONATTO 
102.00 - Receitas de Impostos e de 
Transferências de Impostos Vinculados à 
Saúde 
Valor: 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

 
Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
ALBERTINA - MG, 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 

IX) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 

X) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 

XI) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
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